
 

 

Mensagem nº 115 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Participo a Vossa Excelência que promulguei, conforme cópia do autógrafo 

junto, o Decreto Legislativo nº 183, de 2025, aprovado pelo Senado Federal, em revisão, 

em sessão realizada no dia 8 de julho de 2025, que “Aprova o texto das Emendas à 

Convenção Constitutiva da Organização Marítima Internacional, adotadas por meio da 

Resolução A.1152(32) da Assembleia da Organização Marítima Internacional, em 8 de 

dezembro de 2021”. 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
gsl/pdl24-103 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 09/07/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9607997418


